
Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

MENSAGEM N° 250/2013-ALE.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei
Complementar n° 135/2013, que "Vincula o Conselho Estadual de Entorpecentes -
CONEN à Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, dispõe sobre os recursos do
FESPREN e dá outras providências."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de junho de 2013.

Deputado HERMl>íí€rÇPJ£tHO
Presiden*e*-ALE/RO
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 135/2013

Vincula o Conselho Estadual de

Entorpecentes - CONEN à Secretaria de
Estado de Justiça - SEJUS, dispõe sobre
os recursos do FESPREN e dá outras

providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. O Conselho Estadual de Entorpecentes - CONEN passa a se vincular à
Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS.

Art. 2o. Os recursos do FESPREN serão movimentados em conta bancária especial,
vinculada à SEJUS, em agencia bancária oficial, e as prestações de contas mensais e
anuais obedecerão às instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado e demais
exigências legais.

Art. 3o. O Fundo Estadual de Prevenção, Fiscalizaçãoe Repressão de Entorpecentes
- FESPREN, administrado pelo CONEN, abrangerá como limites a área de atuação da
Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS.

An. 4o. Fica revogada a Lei Complementar n° 708, de 15 de abril de 2013, que
"Altera dispositivos da Lei Complementar n° 178, de 9 de julho de 1997 e dá outras
providências".

Art. 5o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 26 de junho de 2013.

Deputado HERMINI,
Presid
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 159 , DE 11 DE JUNHO DE 2013.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa nos termos do inciso III, do artigo 65, da Constituição Estadual, oane^o Profe oTe Ui
2SSÍ°C°nSelh0 E/adUal dC EntolP-ntes -CONEN àSecretaria dett do dJustiça - SEJUS, dispõe sobre os recursos do FESPREN edá outras providências".

«aade^iSr.ssr^srà^vez> vincuiar-se-á a°órsso **«da

atua, *--*^S£L»!Kfflí3n; tíotS,» ^"T 'Stt*aSecretaria Estadual de Promoção da Paz- SEPAZ ' q ™'CHla ° CONEN

s^Zo-Jcon™™:^:::^ C°m*1™^ «*• ™ agradecimentos,

CONFÚCJO AIRES MOURA
Governador

assembléia legislat1va.'r0

nome
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 11 DE JUNHO DE 2013.

Vincula o Conselho Estadual de Entorpecentes -
CONEN à Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS,
dispõe sobre os recursos do FESPREN e dá outras
providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

de Justtç! -OSE0JUS0nSelh° EStadUa' dC Ent0ipeC6nteS -C0NEN Passa ase vincular àSecretaria de Estado
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Art. 5°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


